
 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO – IRREGULARIDADE NO ITEM 62 - PROPOSTA DO LICITANTE 

 

À 
Excelentíssimo Senhor Pregoeiro 

RICARDO ALEXANDRE PERES DA SILVA 
Município de Angra dos Reis/RJ 
Secretaria de Gestão de Suprimentos 

 
SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 90.044/2025 
Processo Administrativo nº SEI-2025-17000236 
Data de Abertura da Sessão: 07/08/2025 

 

Eu, William das Neves Faria, na qualidade de Administrador e Representante Legal da empresa W DAS N FARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 35.097.685/0001-10, com sede na Rua José Cândido de Oliveira, nº 318, Angra dos Reis/RJ, CEP 
23904-610, venho, respeitosamente, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, com fundamento no art. 165 da 
Lei nº 14.133/2021, em face da decisão que classificou como “Aceita e Habilitada” a empresa ELETRICA JAPUIBA LTDA, 
no âmbito do Pregão Eletrônico acima referenciado, destinado à Registro de preços, para aquisição de materiais e 
ferramentas de elétrica e hidráulica para atender as necessidades das Secretarias e autarquias do município de 
Angra dos Reis. 

 

1. DOS FATOS 

Durante a análise das propostas apresentadas no certame em epígrafe, foi constatado que a empresa ELETRICA JAPUIBA 
LTDA apresentou: 

 Produtos com especificações técnicas divergentes daquelas exigidas no Termo de Referência/Anexo do Edital, 
não atendendo integralmente às exigências do instrumento convocatório, em clara inconsistência que 
compromete a fidedignidade e validade da proposta. 

Tais fatos ferem diretamente os princípios da vinculação ao edital, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa, 
além de infringirem a legislação vigente. 

 

Senhor Pregoeiro, 

Ainda que a licitante tenha, em sua proposta, reproduzido fielmente a descrição constante no Edital e no Termo de 
Referência quanto às especificações do item 62 — Refletor Modular 400W LED —, a análise detalhada da ficha técnica do 
produto ofertado, disponibilizada no site do fabricante KIAN sob o código 18081 (conforme documento apresentado pela 
própria licitante: “ITEM 62 - Refletor modular 400W led.pdf”), evidencia a existência de inconsistências relevantes 
entre o que foi exigido no edital e as características reais do produto ofertado. 

Tais inconformidades técnicas comprometem o atendimento pleno das especificações exigidas pelo instrumento 
convocatório, o que, por si só, configura motivo suficiente para a desclassificação da proposta, conforme previsão 



 

 

expressa na legislação vigente, especialmente no que dispõe a Lei nº 14.133/2021, no tocante à obrigatoriedade de 
atendimento integral das exigências técnicas e de qualidade estipuladas. 

Para fins de clareza e objetividade, destacamos abaixo as especificações não atendidas e as respectivas 
inconsistências ou omissões identificadas no produto ofertado: 

ITEM EXIGIDO NO EDITAL DESCRIÇÃO DO PRODUTO OFERTADO (KIAN 18081) 
INCONSISTÊNCIA 
IDENTIFICADA 

Grau de proteção IP67 Grau de proteção IP65 
Não atende à exigência 
mínima de IP67 

Fluxo luminoso mínimo 
de 52.000 lm 

Fluxo luminoso de 30.000 lm no catálogo no site 24.000 
lm menor ainda que solicitado. 

Inferior ao mínimo requerido 

Vida útil mínima de 
50.000 h 

Dimensões: 63x32x7cm 

Peso: 5,750kg 

Vida útil 25.000 h 

Dimensões: 39x35,5x4,5cm 

Peso: 2.490kg 

Não atende ao requisito de 
durabilidade 

Dimensões inferiores 

Peso Inferior 

ANEXO ENVIADO PELO LICITANTE: - NOMEADO COMO - “ITEM 62 - Refletor modular 400W led.pdf” 

 



 

 

CONSULTA REALIZADA SITE DO FRABICANTE KIAN - Projetor Led 400W 6.500K – COD 18081 – INFORMADO PELO 
LICITANTE: 

LINK CATÁLOGO KIAN – FOLHA 36 – COD 18081 – 

 

 

LINK SITE LOJA KIAN – COD 18081 – https://www.lojakian.com.br/projetor-led-400w-6-500k-branca-fria-bivolt-kian-
18081/p 

 



 

 

  

 

2. DO DIREITO 

A Lei nº 14.133/2021 dispõe em seu: 

Art. 59. Será desclassificada a proposta que: 
I - contiver vícios insanáveis; 
II - não obedecer às exigências do edital do procedimento de contratação; 
III - apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado; 
IV - apresentar desconformidade com os requisitos técnicos exigidos no edital. 

A apresentação de produto com especificações distintas do exigido no edital constitui desconformidade técnica 
insanável, nos termos do inciso IV acima, sendo motivo claro para desclassificação da proposta. 

Portanto, aos requisitos mínimos estabelecidos para o objeto da contratação, inviabilizando sua aceitação sob pena de 
afronta aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e julgamento objetivo, previstos no art. 5º da mesma Lei. 

Ademais, a jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União (TCU) reforça que a apresentação de solução 
técnica diversa daquela exigida no edital caracteriza vício insanável. Conforme trecho do Acórdão 2822/2022 – TCU – 
Plenário: 



 

 

“A Administração não pode aceitar proposta que, embora mais vantajosa, não atenda às exigências técnicas do edital, 
sob pena de comprometer o julgamento objetivo e a igualdade de condições entre os licitantes.” 

 

 

3. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento deste recurso, para que seja desclassificada a proposta da empresa 
ELETRICA JAPUIBA LTDA, por descumprimento dos requisitos técnicos do edital para o item 62; 

2. A observância rigorosa aos princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao edital e seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021; 

3. A publicação da decisão nos prazos legais, garantindo o contraditório e ampla defesa previstos na legislação. 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 

Angra dos Reis, 01 de setembro de 2025 

 

William das Neves Faria 
Administrador – W DAS N FARIA LTDA 
CNPJ: 35.097.685/0001-10 

 

 

 

W DAS N FARIA LTDA EPP - WL Soluções - CNPJ 35.097.685/0001-10 

William das Neves Faria - CPF 160.594.77763 

Administrador - Representante legal 
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Fone: +55(24)9 9850-5997 
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